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I – Considerando a comunicação de acordo ao mov. 289.1, suspenda-se o leilão designado ao mov. 282.1. 

II – Antes de apreciar o requerimento de homologação (mov. 289.1), intimem-se as partes para que, em

15 (quinze) dias, esclareçam se pretendem: 

a) a simples homologação do acordo (= prolação de sentença, com extinção do processo com resolução

de mérito e formação de título executivo judicial; Código de Processo Civil, art. 487, inc. III, “b”);  

b) a homologação do acordo (= prolação de sentença, com extinção do processo com resolução de mérito

e formação de título executivo judicial) e,  em seguida,  a suspensão dos atos posteriores à extinção 

(levantamento de constrições, intimação do responsável para pagamento das custas pendentes,

arquivamento e baixa no distribuidor) pelo prazo necessário ao cumprimento da avença; 

c) a simples suspensão da execução para cumprimento voluntário da obrigação pelo devedor (Código de

Processo Civil, art. 922), ocasião em que, havendo inadimplemento, a execução retoma seu curso pelo

valor originário, abatidos eventuais pagamentos realizados durante o período de suspensão. 

III – Após, voltem conclusos para decisão, sem anotação de urgência, para apreciação em conformidade

com a ordem de conclusão do MM. Juiz Substituto desta 5ª Vara Cível. 

IV – Diligências necessárias. Intimem-se. 

Cascavel, data da assinatura digital. 

 

Nathan Kirchner Herbst 

Juiz de Direito

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

, c
on

fo
rm

e 
M

P
 n

º 
2.

20
0-

2/
20

01
, L

ei
 n

º 
11

.4
19

/2
00

6,
 r

es
ol

uç
ão

 d
o 

P
ro

ju
di

, d
o 

T
JP

R
/O

E
V

al
id

aç
ão

 d
es

te
 e

m
 h

ttp
s:

//p
ro

ju
di

.tj
pr

.ju
s.

br
/p

ro
ju

di
/ -

 Id
en

tif
ic

ad
or

: P
JV

K
8 

Y
A

8L
S

 K
E

F
55

 Q
P

LT
A

PROJUDI - Processo: 0034091-32.2023.8.16.0021 - Ref. mov. 293.1 - Assinado digitalmente por Parana Tribunal de Justica:77821841000194 (Natha
n Kirchner Herbst)
28/04/2026: DEFERIDO O PEDIDO. Arq: Decisão


